
PHEFEITURA DE

~SOBRAL
LEI N° 2033 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.

DENOMINA OFICIALMENTE DE PEDRO
DJASCY ROMÃO, A ARENINHA
LOCALIZADA NA RUA ANTÔNIO FELIX
IBIAPINA, NO BAIRRO ALTO DO CRISTO,
MUNICÍPIO DE SOBRAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga esta Lei:

Art. r Fica denominada oficialmente de Pedro Djascy Romào a areninha
localizada na Rua Antônio Felix Ibiapina, no Bairro Alto do Cristo, Município de Sobral.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo rcvogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIR!\ cor.n-s
JÚNIOR, em 22 de outubro de 2020. ~.

IV FERREIRA

VISTO
Município de Sobra I


